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I – RELATÓRIO 

Chega, para apreciação desta Comissão de Viação e 

Transportes, o Projeto de Lei nº 1.015, de 2007, que acrescenta um § 2º ao art. 

158 da Lei nº 9503, de 23 de setembro de 1997 – Código de Trânsito 

Brasileiro, para obrigar que parte da aprendizagem para a condução de veículo 

automotor seja realizada no período noturno.  

 O autor, Deputado Celso Russomanno, justifica a medida 

como necessária por permitir um contato prévio do candidato à habilitação com 

a realidade noturna das vias, que impõe condições especiais de dirigibilidade, 

embora faça parte da rotina de qualquer motorista. 

Esgotado o prazo regimental, não foram apresentadas 

emendas ao projeto. 

É o relatório. 
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II - VOTO DO RELATOR 

Preocupado com a qualidade do aprendizado do 

candidato à obtenção do documento de habilitação, que pressupõe sua 

capacitação integral, o Deputado Celso Russomanno apresentou o projeto de 

lei ora apreciado, estendendo a aprendizagem de direção veicular, 

obrigatoriamente, ao horário noturno.   

Atualmente, as aulas práticas restringem-se ao período 

diurno, tendo o iniciante que superar sozinho ou com ajuda de pessoas 

próximas as dificuldades próprias à direção noturna. 

De posse da Permissão de Dirigir, o condutor 

inexperiente não raro se estressa ou mesmo entra em pânico ao se deparar 

com o ambiente noturno, completamente diferente do que se mostra à luz do 

dia,  com o qual foi familiarizado no treinamento obrigatório.  

Nas cidades, as luminárias da rede pública de energia, 

junto às luzes dos faróis dos carros, mais os símbolos destacados pela tinta 

refletiva das placas de sinalização de trânsito, as placas iluminadas dos 

estabelecimentos e os letreiros animados dos out-doors modernos formam um 

cenário feérico, que além de estressar, pode confundir o novo motorista, 

potencializando o risco de sinistros.  

Nas estradas e rodovias, a direção veicular no período 

noturno guarda peculiaridades que requerem  ações específicas, para as quais 

o aprendiz recebe apenas instrução teórica. Ultrapassagens, cruzamentos com 

outros veículos, o uso da luz alta e das setas indicativas de mudanças de 

direção, a leitura e observação da sinalização horizontal pintada no pavimento 

das vias e das placas de sinalização vertical, entre outros procedimentos, 

exigem acuidade e eficiência nas atitudes do principiante, que somente  podem  

desenvolver-se a partir do treinamento prático orientado.  

Com aulas de direção noturna, o aprendiz vivencia a 

realidade dessas condições especiais com a participação atenta do instrutor 

autorizado, o que lhe incutirá mais segurança para enfrentar o trânsito durante 

a noite.     
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Pela contribuição inquestionável na redução dos riscos de 

acidentes de trânsito, somos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 1.015, de 

2007. 

Sala da Comissão, em 26  de Setembro de 2007. 

Deputado NELSON GOETTEN  

Relator 
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